
 

 

VOTO DE PESAR Nº 02/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI  

O Vereador Professor Jocelino, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 

Excelência, com fundamento no art. 172, XII; Art. 225, II; e Art. 230, do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Vitória, que seja registrado nos anais da Câmara o seguinte  

VOTO DE PESAR 

Em razão do falecimento de Thaís Ellen Barbosa de Oliveira, ocorrido no dia 30 de março 

de 2026, expressamos nossa profunda tristeza e solidariedade. 

Thaís Ellen Barbosa de Oliveira, jovem, negra, mãe e universitária que teve sua vida 

interrompida de forma brutal, em um contexto de violência que jamais pode ser silenciado. 

Sua história, como a de tantas mulheres, é marcada por sonhos, afetos e vínculos que foram 

injustamente interrompidos, deixando uma lacuna profunda entre familiares, amigos e 

toda a comunidade. 

Sua ausência ecoa como um chamado à reflexão e à responsabilidade coletiva no 

enfrentamento ao feminicídio, reforçando a necessidade urgente de proteção à vida das 

mulheres e de construção de uma sociedade mais justa, segura e livre de violência. 

Diante dessa perda irreparável, a Câmara Municipal de Vitória se solidariza com os 

familiares e amigos, expressando as mais sinceras condolências e registrando, em ata, esta 

homenagem à sua memória, na esperança de que sua história não seja esquecida e que 

sua partida não seja em vão. 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 31 de março de 2026.  

Professor Jocelino 
Vereador - PT      
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